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REFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA 

PORTARIA N9007/2018 

Dispõe sobre o cronograma de execução de desembolso 
para o exercício de 2018 e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Camutanga — PE, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o que determina os artigos 82, 92 e 13 da Lei Complementar n9 101/2000, 
de 04 de maio de 2000, 

DECRETA 

Art. 12 Fica estabelecido como Programação Financeira, o cronograma de execução 
mensal de desembolso bimestral de receitas e despesas para o exercício de 2018, na forma 
dos anexos I, II e III a este Decreto. 

Parag. Único — O cronograma de que trata este Decreto orienta a execução do 
orçamento fiscal do Município para o exercício de 2018. 

Art. 29 O presente cronograma será acompanhado e avaliado pelo sistema de controle 
interno do Município e, se necessário, adequado ao comportamento da arrecadação 
municipal. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Camutanga — PE, em 02 de janeiro de 2018. 

Armando Pímntei da Rocha 
Prefeito 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 240— Centro — Camutanga — PE — CEP: 55930 000 Fone/Fax(81) 3652-1162 
CNN: 11.362.779/0001 —01 E-mail: prefeituradecamutanga@vahoo.com - 
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